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Aos treze dias do mês de março do ano de 2023, em sua sede localizada à Praça Frei Pedro Palácios s/n°, 
reuniu-se a Câmara Municipal de Vila Velha, sob a Presidência do Vereador Bruno Lorenzutti e secretaria 
dos Srs. Edis Joel Rangel e Welber da Segurança, respectivamente 1º e 2º Secretários. Registradas as 
presenças dos Srs. Edis Anadelso Pereira, Devacir Rabello, Devanir Ferreira, D’Orleans Sagaiz, Flávio Pires, 
João Batista Tita, Jonimar Santos, Léo Pindoba, Osvaldo Maturano, Patrícia Crizanto, Renzo Mendes, 
Rogério Cardoso e Rômulo Lacerda. Registrada ausência justificada do Sr. Edil. Fábio do Vale. Havendo 
quorum regimental para a abertura da Sessão, o Presidente solicitou ao Vereador Léo Pindoba que 
fizesse a leitura de um texto bíblico, em atendimento ao que preceitua a Resolução nº 480/97, o que foi 
feito de imediato. O Presidente registrou a presença da Secretária de Assistência Social, Sra. Leticia 
Goldner, e a convidou para fazer parte da Mesa Diretora. Prosseguindo, o Presidente solicitou ao 2º 
Secretário que fizesse a leitura da Ata da Sessão anterior, que depois de lida e discutida, foi aprovada por 
unanimidade dos Vereadores presentes. A seguir, o Presidente solicitou ao 1º Secretário que fizesse a 
leitura dos Expedientes. EXPEDIENTE EXTERNO: Processo protocolizado sob o número 3018/23, de 
iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei nº 005/23, que dispõe sobre a implantação de 
Sistema Público de Compartilhamento de Bicicletas Públicas – BIKE VV e dá outras providências. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Ofícios números 1455/23/GP, 
1494/23/GP, 1495/23/GP, 1496/23/GP, 1497/23/GP, 1499/23/GP, 1585/23/GP, 1586/23/GP, 
1587/23/GP, 1588/23/GP, 1589/23/GP, 1590/23/GP, 1591/23/GP, 1592/23/GP, 1593/23/GP, 
1594/23/GP, 1595/23/GP, 1596/23/GP, 1597/23/GP, 1598/23/GP, 1599/23/GP, 1600/23/GP, 
1601/23/GP, 1602/23/GP, 1603/23/GP, 1604/23/GP 1605/23/GP, 1606/23/GP, 1607/23/GP, 
1608/23/GP, 1609/23/GP, 1610/23/GP, 1611/23/GP, 1612/23/GP, 1613/23/GP, 1615/23/GP, 
1616/23/GP, 1617/23/GP, 1618/23/GP, 1619/23/GP, 1620/23/GP, 1621/23/GP, 1622/23/GP, 
1623/23/GP, 1624/23/GP, 1625/23/GP, 1654/23/GP, 1655/23/GP, 1656/23/GP, 1657/23/GP, 
1658/23/GP, 1659/23/GP, 1660/23/GP, 1661/23/GP, 1662/23/GP, 1663/23/GP, 1664/23/GP, 
1665/23/GP, 1666/23/GP, 1667/23/GP, 1668/23/GP, 1670/23/GP, 1671/23/GP, 1672/23/GP, 
1673/23/GP, 1674/23/GP, 1675/23/GP, 1676/23/GP, 1677/23/GP, 1678/23/GP, 1679/23/GP, 
1680/23/GP, 1681/23/GP, 1682/23/GP, 1683/23/GP, 1684/23/GP, protocolizados sob os números 
2942/23, 2943/23, 2944/23, 2945/23, 2946/23, 2947/23, 2948/23, 2949/23, 2950/23, 2951/23, 2952/23, 
2953/23, 2954/23, 2955/23, 2956/23, 2957/23, 2958/23, 2959/23, 2960/23, 2961/23, 2962/23, 2963/23, 
2964/23, 2965/23, 2966/23, 2967/23, 2968/23, 2969/23, 2970/23, 2971/23, 2972/23, 2973/23, 2974/23, 
2975/23, 2976/23, 2977/23, 2978/23, 2979/23, 2980/23, 2981/23, 2982/23, 2983/23, 2984/23, 2985/23, 
2986/23, 2987/23, 2988/23, 2989/23, 2990/23, 2991/23, 2992/23, 2993/23, 2994/23, 2995/23, 2996/23, 
2997/23, 2998/23, 2999/23, 3000/23, 3001/23, 3002/23, 3003/23, 3004/23, 3005/23, 3006/23, 3007/23, 
3008/23, 3009/23, 3010/23, 3011/23, 3012/23, 3013/23, 3014/23, 3015/23, 3016/23, 3017/23, de 
iniciativa do Prefeito Municipal, encaminhando respostas aos ofícios 3057/22, 3023/22, 3011/22, 
3004/22, 2995/22, 4217/22, 4200/22, 4199/22, 7255/22, 4197/22, 4196/22, 2750/22, 2749/22, 2745/22, 
2743/22, 2742/22, 2769/22, 2768/22, 2758/22, 2751/22, 2980/22, 2985/22, 2986/22, 2987/22, 2988/22, 
2738/22, 2735/22, 2734/22, 2982/22, 2981/22, 2961/22, 2958/22, 2956/22, 2853/22, 2951/22, 2984/22, 
2979/22, 2969/22, 2970/22, 2967/22, 2963/22, 3308/22, 3291/22, 3289/22, 3286/22, 3284/22, 3125/22, 
3124/22, 3113/22, 3112/22, 3111/22, 3110/22, 3109/22, 3108/22, 3156/22, 3155/22, 3146/22, 3076/22, 
3074/22, 3073/22, 3071/22, 3070/22, 3068/22, 3067/22, 3060/22, 3059/22, 3144/22, 3130/22, 3127/22, 
3102/22, 3101/22, 3100/22, 3098/22, 3084/22, 3086/22, 3078/22, de interesse do Vereador Bruno 
Lorenzutti. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. EXPEDIENTE INTERNO: 
Indicações protocolizadas s Indicações protocolizadas sob os números 2918/23, 2920/23, 3019/23, 
3046/23 e 3047/23, de iniciativa do Vereador Flávio Pires, requerendo envio de expedientes ao Prefeito 
Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Indicações protocolizadas 
sob os números 2928/23, 2929/23, 2930/23, 2931/23, 3031/23, 3032/23, 3033/23, 3034/23, 3035/23, 
3043/23 e 3044/23, de iniciativa do Vereador D’Orleans Sagais, requerendo envio de expedientes ao 
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Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Indicações 
protocolizadas sob os números 2932/23, 2933/23, 2938/23, 2939/23, 3029/23, 3030/23, 3036/23, 
3037/23, 3038/23, 3049/23, 3060/23, 3081/23 e 3094/23, de iniciativa do Vereador Léo Pindoba, 
requerendo envio de expedientes ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para 
providências regimentais. Moção de aplauso protocolizada sob o número 2934/23, de autoria do 
Vereador Osvaldo Maturano contendo proposição que visa homenagear ao Sr. Davi Marques Sobreira 
Nunes. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Indicação protocolizada sob o 
número 2935/23, de iniciativa do Vereador Renzo Mendes, requerendo envio de expedientes ao Prefeito 
Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Indicações protocolizadas 
sob os números 2936/23, 2937/23, 3082/23, 3083/23, 3084/23, 3085/23, 3096/23, 3097/23, 3098/23, 
3099/23, 3100/23, 3101/23, 3102/23 e 3103/23, de iniciativa da Vereadora Patrícia Crizanto, requerendo 
envio de expedientes ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências 
regimentais. Indicação protocolizada sob o número 2941/23, de iniciativa do Vereador Devacir Rabello, 
requerendo envio de expedientes ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para 
providências regimentais. Moções de aplausos protocolizadas sob os números 3020/23 e 3056/23, de 
autoria do Vereador Joel Rangel contendo proposição que visa homenagear a Sra. Linea Possmoser; 
Paróquia Nossa Senhora do Perpétuo Socorro. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação 
regimental. Moções de aplausos protocolizadas sob os números 3021/23 e 3022/23, de autoria do 
Vereador João Batista Tita, contendo proposição que visa homenagear ao Sr. Sinval de Oliveira; Sr. 
Márcio Dutra dos Santos. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Indicações 
protocolizadas sob os números 3039/23, 3040/23 e 3059/23, de iniciativa do Vereador Joel Rangel, 
requerendo envio de expedientes ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para 
providências regimentais. Indicações protocolizadas sob os números 3042/23 e 3054/23 de iniciativa do 
Vereador Jonimar Santos, requerendo envio de expedientes ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À 
Secretaria Legislativa para providências regimentais. Projeto de Resolução protocolizado sob o número 
3048/23, de iniciativa do vereador Osvaldo Maturano, que cria Comissão Especial para o 
acompanhamento dos processos de desmembramento da área do bairro Recanto da Sereia, no Município 
de Guarapari, e daquele para sua anexação ao território do Município de Vila Velha, a serem conduzidos 
pela Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para 
tramitação regimental. Votos de pesares protocolizados sob os números 3055/23, 3062/23 e 3095/23 de 
iniciativa do Vereador Jonimar Santos, pelo falecimento do Sr. Adão Borges Ferreira; Sra. Adineia da 
Penha Merlo; Sr. Onivaldo Rodrigues. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. 
Projeto de Lei protocolizado sob o número 3058/23, de iniciativa do vereador Renzo Mendes, que inclui 
no calendário Municipal do Município de Vila Velha o “Dia Municipal do Agente Comunitário de Saúde 
(ACS) e do Agente de Combate a Endemias (ACE)”, e dá outras providências. DESPACHO: À Secretaria 
Legislativa para tramitação regimental. Indicações protocolizadas sob os números 3064/23, 3065/23, 
3066/23, 3067/23, 3068/23, 3069/23, 3070/23, 3071/23, 3072/23, 3073/23, 3074/23, 3075/23, 3076/23, 
3077/23, 3078/23, 3079/23 e 3080/23, de iniciativa do Vereador Rogério Cardoso, requerendo envio de 
expedientes ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. 
Indicação protocolizada sob o número 3086/23, de iniciativa do Vereador João Batista Tita, requerendo 
envio de expedientes ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências 
regimentais. Processo protocolizado sob o número 3092/23, de iniciativa do Vereador Fabio do Vale, 
justificando sua ausência na sessão Ordinária do dia 13/03/2023, em virtude de problema de saúde. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Moção de aplauso protocolizada sob 
o número 3105/23, de autoria do Vereador Jonimar Santos contendo proposição que visa homenagear ao 
Pastor Jorge Xavier Fraga. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Requerimento 
protocolizado sob o nº 3113/23, de iniciativa do vereador Welber da Segurança, para a apreciação em 
regime de urgência especial do processo protocolizado sob o nº 2798/22 de sua autoria, contendo 
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Projeto de Lei que dispõe sobre a obrigatoriedade de vigilantes do sexo feminino em todos os 
estabelecimentos de prestação de serviços financeiros no âmbito do Município de Vila Velha, e dá outras 
providências. DESPACHO: Aguarde-se a Ordem do Dia para deliberação. Encerrada a leitura dos 
Expedientes o Presidente solicitou ao 2º Secretário que fizesse a chamada dos Oradores Inscritos. 1º 
Orador: Vereador Welber da Segurança, que declinou de seu tempo. 2º Orador: Vereador Joel Rangel. 3º 
Orador: Vereador Bruno Lorenzutti, que cedeu 6 minutos ao Vereador Devanir Ferreira, 5 minutos ao 
Vereador Devacir Rabello, 2 minutos ao Vereador Léo Pindoba e 2 minutos ao Vereador Anadelso Pereira. 
Findo o tempo destinado aos Oradores Inscritos, a Presidência solicitou aos Srs. Vereadores que 
procedessem à recomposição de quorum para dar início à Pauta da Ordem do Dia, sendo registradas as 
presenças de 15 (quinze) Srs. Vereadores. Havendo quorum, o Presidente solicitou ao 1º Secretário que 
fizesse a leitura dos processos constantes da PAUTA DA ORDEM DO DIA. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: (em 
regime de urgência) Processo protocolizado sob o nº 2497/23, de iniciativa do Prefeito Municipal, 
contendo Projeto de Lei que altera dispositivos da Lei nº 5.723, de 29 de março de 2016, que dispõe 
sobre o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o Conselho Tutelar e o Fundo 
Municipal para a Infância e Adolescência. Em atendimento a solicitações que recebeu de Vereadores no 
sentido de uma melhor análise do referido Projeto de Lei, o Presidente Bruno Lorenzutti propôs aos Srs. 
Vereadores a suspensão da urgência para a apreciação do mesmo. Colocado em votação, foi a referida 
proposta aprovada por unanimidade dos Vereadores presentes. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para 
as devidas providências. VOTAÇÃO: (2º Turno) Processo protocolizado sob o nº 7230/22, de iniciativa do 
Prefeito Municipal, contendo Projeto de Emenda que altera, revoga e inclui dispositivos da Lei Orgânica 
do Município de Vila Velha. Colocado em votação a matéria, em 2º turno, foi a mesma aprovada com 14 
(quatorze) votos favoráveis. Colocada em votação, em 2º turno, a emenda modificativa proposta pela 
Comissão Revisora, foi a mesma aprovada com 15 (quinze) votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria 
Legislativa para elaborar a Emenda. 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: Processo protocolizado sob o nº 
6033/21, de iniciativa do Vereador João Batista Tita, contendo Projeto de Lei que institui como 
permanente, no âmbito do município de Vila Velha, o Programa Sinal Vermelho. Colocados em discussão 
os pareceres da Comissão de Justiça, que opina pela legalidade e constitucionalidade da matéria, e das 
Comissões de Direitos das Mulheres e de Finanças, que opinam ambas por sua aprovação, não houve 
quem quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, foi a mesma discutida pelo Vereador João 
Batista Tita. Colocada em votação, foi a mesma aprovada com 15 (quinze) votos favoráveis. DESPACHO: À 
Secretaria Legislativa para elaborar o Autógrafo de Lei. 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: Processo 
protocolizado sob o nº 6628/21, de iniciativa da Vereadora Patrícia Crizanto, contendo Projeto de Lei que 
institui a Certificação de Responsabilidade Ambiental, Social e de Governança (CRASG) às empresas que 
atendam as variáveis necessárias para obtenção do certificado no âmbito do Município de Vila Velha, e 
dá outras providências. Colocados em discussão os pareceres da Comissão de Justiça, que opina pela 
legalidade e constitucionalidade da matéria, e das Comissões de Administração e de Finanças, que 
opinam ambas por sua aprovação, não houve quem quisesse discuti-los. Colocada em discussão a 
matéria, não houve quem quisesse discuti-la. A Vereadora Patrícia Crizanto encaminhou a votação. 
Colocada em votação, foi a mesma aprovada com 09 (nove) votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria 
Legislativa para elaborar o Autógrafo de Lei. 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: Processo protocolizado sob o nº 
10.058/21, de iniciativa do Vereador João Batista Tita, contendo Projeto de Lei que institui o Alerta para 
Resgate de Pessoas no Município de Vila Velha, estabelecendo a política municipal de contingência nas 
hipóteses de desaparecimento, rapto ou sequestro de crianças e adolescentes. Colocados em discussão 
os pareceres da Comissão de Justiça, que opina pela legalidade e constitucionalidade da matéria, e das 
Comissões de Segurança Pública e de Finanças, que opinam ambas por sua aprovação, não houve quem 
quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, não houve quem quisesse discuti-la. Colocada em 
votação, foi a mesma aprovada com 09 (nove) votos favoráveis. O Vereador João Batista Tita justificou o 
voto. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para elaborar o Autógrafo de Lei. 1ª DISCUSSÃO: (do parecer 
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da Comissão de Justiça) Processo protocolizado sob o nº 1553/23, de iniciativa do Vereador Devanir 
Ferreira, contendo Projeto de Lei que dá nova redação ao art. 1º da Lei n° 6.611/22, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de condomínios residenciais localizados no Município de Vila Velha comunicarem aos 
órgãos competentes a ocorrência ou indício de maus-tratos contra animais. Colocado em discussão o 
parecer da Comissão de Justiça, que opina pela legalidade da matéria, não houve quem quisesse discuti-
lo. DESPACHO: Encaminhe-se às demais comissões para emissão de pareceres. 1ª DISCUSSÃO: (do 
parecer da Comissão de Justiça) Processo protocolizado sob o nº 1214/23, de iniciativa do Vereador 
Renzo Mendes, contendo Projeto de Lei que institui no Município de Vila Velha o “Dia Municipal do Guia 
de Turismo”, e dá outras providências. Colocado em discussão o parecer da Comissão de Justiça, que 
opina pela legalidade da matéria, não houve quem quisesse discuti-lo. DESPACHO: Encaminhe-se às 
demais comissões para emissão de pareceres. Encerrada a Ordem do Dia, a Presidência solicitou ao 1º 
Secretário que fizesse a leitura da Pauta da Próxima Sessão: Processos protocolados sob os números: 
3189/22, 3190/22, 5020/22, 7343/22, 1363/23 e 2205/23. A seguir, a Presidência solicitou que o 1º 
Secretário anunciasse os Oradores Inscritos para a próxima Sessão: 1º Orador: Vereadora Patrícia 
Crizanto. 2º Orador: Vereador Fábio do Vale. 3º Orador: Vereador Osvaldo Maturano. Prosseguindo, a 
Presidência solicitou ao 2º Secretário que fizesse a chamada para as Explicações Pessoais: não houve 
inscritos. Nada mais havendo a tratar, a Presidência deu por encerrada a Sessão às 18h49min, antes, 
porém, convidou os Srs. Edis para a próxima, a realizar-se em dia e horário regimental. A seguir mandou 
proceder a lavratura da presente Ata que depois de lida, discutida e aprovada, vai assinada pelos 
membros da Mesa Diretora.############################################################### 
 
Aprovada como redigida em 15 de março de 2023. 
 
 
 

BRUNO LORENZUTTI 
Presidente 
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